
DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCII • Nº 15937 Natal, 26 de junho de 2025 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Portaria n° 959/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO licença para tratamento de saúde concedida ao Defensor Público GERALDO GONZAGA 
DE OLIVEIRA, matrícula n° 090.169-5, titular da 1ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para o período de 19 de 

junho de 2025 a 15 de dezembro do ano em curso, através de decisões proferidas nos autos do processo 

administrativo SEI no 06410018.000730/2025-32; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública ANA LÚCIA RAYMUNDO, matrícula 

nº 203.646-0, titular da 2ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o 

exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 30 de junho de 2025 a 31 de julho 

do ano em curso, a 1ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade 

com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e quatro dias 

do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Extrato do Contrato Administrativo nº 26/2025 – DPE/RN 

Processo nº 06410002.002351/2025-56 

Processo originário nº 06410002.001198/2024-69 

 

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n. 07.628.844/0001-20, com sede na Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063- 

380, neste ato representada por seu Defensor Público-Geral, Clístenes Mikael de Lima Gadelha, inscrito no 

CPF/MF sob o n. ***.389.014-**. 

 

Contratada: JSM SOLUÇÕES LOGÍSTICA E TRANSPORTE EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n. 

21.728.334/0001-56, doravante denominada CONTRATADA, sediada à Travessa José Alcântara Melo, 135, 

Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49.107-244, representada pelo Sr. Josevandson Santos Melo, inscrito no CPF 

sob o nº ***.097.305-**. 

 

Objeto: Prestação de serviços de transporte rodoviário de carga, incluídos os trabalhos de desmontar, embalar, 

carregar, acondicionar, descarregar, desembalar e montar, visando ao transporte de mobiliários, equipamentos e 

demais bens que compõem o Núcleo da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte localizado em 

Currais Novos/RN, conforme as especificações técnicas, quantidades e demais condições previstas no Termo de 

Referência e neste Contrato, abrangendo o item 03 da Ata de Registro de Preços nº 03/2025-DPE/RN, 

equivalente ao volume estimado de 2,52m³, bem como o item 04 da referida Ata, correspondente ao volume 

estimado de 12,61m³ para a distância de 174km, totalizando a quantidade de 2.194,14 (m³x km), cuja descrição 

completa consta na cláusula 2.1 do instrumento contratual. 

 

Valor da Contratação: O  valor global do contrato é R$ 5.239,93 (cinco mil duzentos e trinta e nove reais e 

noventa e três centavos), considerando o quantitativo de volume estimado de 2,52m³, com valor unitário de R$ 

189,94 (cento e oitenta e nove reais e noventa e quatro centavos) e a quantidade de 2.194,14 (m³x km), com 

valor unitário de R$ 2,17 (dois reais e dezessete centavos). 

 

Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 

assinatura do contrato. 

 

Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 05101 Defensoria Pública, Função/Subfunção: 03 Essencial à 

Justiça/122 Administração Geral, Programa: 0100 Programa de gestão, manutenção e serviços ao Estado, 

Ação/Subação: 2088/208801 Manutenção e funcionamento da Defensoria Pública do RN, Fonte Recurso: 

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de impostos, Natureza Despesa: 33.90.39.74 Fretes e transportes de 

encomendas. 

 

Fundamento Legal: A presente contratação está em conformidade com as diretrizes estipuladas pela Constituição 

Federal, pela Lei Federal n. 14.133/21, pela Lei Federal n. 8.078/1990, pela Lei Federal n. 13.709/2018 e pela 

Resolução n. 324/2024-CSDP/2024 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 

Norte, além da Ata de Registro de Preços nº 03/2025 –DPE/RN, decorrente do Pregão Eletrônico nº 03/2025 – 

DPE/RN, cuja realização decorre de autorização do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, 

constante no Processo Administrativo nº 06410002.001198/2024-69. 

 
Natal/RN, 25 de junho de 2025. 

 

CLÍSTENES MIKAEL DE LIMA GADELHA 

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CNPJ 07.628.844/0001-20 

 

JOSEVANDSON SANTOS MELO 

JSM SOLUÇÕES LOGÍSTICA E TRANSPORTE EIRELI 

CNPJ nº 21.728.334/0001-56 
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Portaria nº 185/2025-GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe conferem os artigos 97-A, incisos III e VI da Lei Complementar Federal de nº 80/1994 e no art. 

9º, XIII da Lei Complementar Estadual de n.º 251, de 7 de julho de 2003, 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 86 da Lei Complementar Estadual de nº 735, de 19 de abril de 
2023, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.140, em 20 de abril de 2023, alterada pela Lei 

Complementar Estadual nº 785, de 05 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.925, em 

06 de junho de 2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear LIZA PRISCILLA DE MELO MACHADO, CPF nº ***.959.***-** para o cargo de provimento 

em comissão denominado Assistente Defensorial do quadro de pessoal da Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte, previsto na Lei Complementar Estadual nº 735, de 19 de abril de 2023, publicada no Diário 

Oficial do Estado de nº 15.140, em 20 de abril de 2023, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 785, de 05 

de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.925, em 06 de junho de 2025.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de 

dois mil e vinte e cinco. 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 188/2025-GDPGE 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe conferem os artigos 97-A, incisos III e VI da Lei Complementar Federal de nº 80/1994 e no art. 

9º, XIII da Lei Complementar Estadual de n.º 251, de 7 de julho de 2003, 

 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 72, 73 e 86 da Lei Complementar Estadual de nº 735, de 19 de abril 

de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.140, em 20 de abril de 2023, alterada pela Lei 

Complementar Estadual nº 785, de 05 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.925, em 

06 de junho de 2025; 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear Mariana Carvalho Sampaio de Freitas Lima, CPF nº ***.855.***-** para o cargo de provimento 

em comissão denominado Assessor Defensorial do quadro de pessoal da Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte, previsto na Lei Complementar Estadual nº 735, de 19 de abril de 2023, publicada no Diário 

Oficial do Estado de nº 15.140, em 20 de abril de 2023, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 785, de 05 

de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.925, em 06 de junho de 2025.  

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de 

dois mil e vinte e cinco. 

 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Extrato do Contrato Administrativo nº 27/2025 – DPE/RN 

Processo nº 06410002.002352/2025-09 

Processo originário nº 06410002.001198/2024-69 

 

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita  no CNPJ/MF 

sob o n. 07.628.844/0001-20, com sede na Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063- 

380, neste ato representada por seu Defensor Público-Geral, Clístenes Mikael de Lima Gadelha, inscrito no 

CPF/MF sob o n. ***.389.014-**. 

 

Contratada: JSM SOLUÇÕES LOGÍSTICA E TRANSPORTE EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n. 

21.728.334/0001-56, doravante denominada CONTRATADA, sediada à Travessa José Alcântara Melo, 135, 

Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49.107-244, representada pelo Sr. Josevandson Santos Melo, inscrito no CPF 

sob o nº ***.097.305-**. 

 

Objeto: Prestação de serviços de transporte rodoviário de carga, incluídos os trabalhos de desmontar, embalar, 

carregar, acondicionar, descarregar, desembalar e montar, visando ao transporte de mobiliários, equipamentos e 

demais bens que compõem o Núcleo da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte localizado em 

Extremoz/RN, conforme as especificações técnicas, quantidades e demais condições previstas no Termo de 

Referência e neste Contrato, abrangendo o item 01 da Ata de Registro de Preços nº 03/2025 -DPE/RN, 

equivalente ao volume estimado de 15,05m³, cuja descrição completa consta na cláusula 2.1 do instrumento 

contratual. 

 

Valor da Contratação: O valor global do contrato é R$ 1.933,93 (um mil novecentos e trinta  e três reais e 

noventa e três centavos), considerando o quantitativo de volume estimado de 15,05m³, com valor unitário de R$ 

128,50 (cento e vinte e oito reais e cinquenta centavos). 

 

Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 

assinatura do contrato. 

 

Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 05101 Defensoria Pública, Função/Subfunção: 03 Essencial à 

Justiça/122 Administração Geral, Programa: 0100 Programa de gestão, manutenção e serviços ao Estado, 

Ação/Subação: 2088/208801 Manutenção e funcionamento da Defensoria Pública do RN, Fonte Recurso: 

0.5.00.000000 Recursos não vinculados de impostos, Natureza Despesa: 33.90.39.74 Fretes e transportes de 

encomendas. 

 

Fundamento Legal: A presente contratação está em conformidade com as diretrizes estipuladas pela  Constituição 

Federal, pela Lei Federal n. 14.133/21, pela Lei Federal n. 8.078/1990, pela Lei Federal n. 13.709/2018 e pela 

Resolução n. 324/2024-CSDP/2024 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 

Norte, além da Ata de Registro de Preços nº 03/2025 –DPE/RN, decorrente do Pregão Eletrônico nº 03/2025 – 

DPE/RN, cuja realização decorre de autorização do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, 
constante no Processo Administrativo nº 06410002.001198/2024-69. 

 

Natal/RN, 25 de junho de 2025. 

 

CLÍSTENES MIKAEL DE LIMA GADELHA 

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CNPJ 07.628.844/0001-20 

 

JOSEVANDSON SANTOS MELO 

JSM SOLUÇÕES LOGÍSTICA E TRANSPORTE EIRELI 

CNPJ nº 21.728.334/0001-56 
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Portaria nº 187/2025-GDPGE 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe conferem os artigos 97-A, incisos III e VI da Lei Complementar Federal de nº 80/1994 e no art. 

9º, XIII da Lei Complementar Estadual de n.º 251, de 7 de julho de 2003, 

 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 72, 73 e 86 da Lei Complementar Estadual de nº 735, de 19 de abril 

de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.140, em 20 de abril de 2023, alterada pela Lei 

Complementar Estadual nº 785, de 05 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.925, em 

06 de junho de 2025; 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear ANA QUITÉRIA DA SILVA VIEIRA, CPF nº ***491.***-** para o cargo de provimento em 

comissão denominado Assessor Defensorial do quadro de pessoal da Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte, previsto na Lei Complementar Estadual nº 735, de 19 de abril de 2023, publicada no Diário 

Oficial do Estado de nº 15.140, em 20 de abril de 2023, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 785, de 05 

de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.925, em 06 de junho de 2025.  

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos 25 dias do mês de junho do ano de dois mil e 

vinte e cinco. 

 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 960/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público THIAGO SANTOS LIMA, matrícula nº 215.273-8, 
titular da 3ª Defensoria Pública Cível de Mossoró/RN, para o período de 30 de junho de 2025 a 29 de julho do 

ano em curso, através de decisões proferidas nos autos do processo administrativo SEI n o 

06410018.001838/2024-61; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública FABRÍCIA CONCEIÇÃO GOMES GAUDÊNCIO, 

matrícula nº 197.834-9, titular da 3ª Defensoria Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o 

exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 30 de junho de 2025 a 29 de julho 

do ano em curso, a 3ª Defensoria Pública Cível de Mossoró/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade 

com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e cinco dias 

do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 947/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 
CONSIDERANDO o art. 13, § 5º da Resolução n° 291/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022; 

CONSIDERANDO que é feriado na cidade de Assú/RN, no dia 18 de fevereiro de 2025, no dia 24 de junho de 

2025, conforme Decreto nº 01, de 3 de janeiro de 2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública LYDIANA FERREIRA CAVALCANTE, matrícula nº 215.256-8, 

titular da 2ª Defensoria Pública de Assú/RN, para atuação perante o plantão cível na comarca de Assú/RN, 

realizando o atendimento de medidas de caráter urgente, no dia 24 de junho de 2025, em razão do feriado 

municipal. 

ART. 2º. DESIGNAR o servidor público BRUNO CÉSAR PEREIRA DE SOUZA, matrícula nº 215.529-0, para 

atuação perante o plantão cível na comarca de Assú/RN, realizando o atendimento de medidas de caráter 

urgente, no dia 24 de junho de 2025, em razão do feriado municipal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e quatro do 
mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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